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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI Nº 2.130, de 30 de novembro de 20I L 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.927.000,00 (hum milhão, novecentos e vinte e sete mil reais). 

ARMANDO HASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo Limpo 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com 

o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em 29 de 
novembro de 2011, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1 º Fica aberto na Diretoria de Finanças, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 1.927.000,00 (um milhão, novecentos e vinte e sete 

mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias que se 
tornaram insuficientes: 

Órgão 
Função 

0502 
12 

Subfunção 361 

Coordenadoria de Ensino Fundamental 
Educação 

Ensino Fundamental 

Programa 0013 Democratizando o Acesso ao Ensino 
12.36L0013.2.009.0L220.000 Manutenção da Coordenadoria de Ensino 

Fundamental 
Categoria Econômica 

3.L90J LOO Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal CiviL ... R$ 549.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais ................................................ R$ 120.000,00 

Órgão 
Função 
Subfunção 

0601 
10 
301 

Programa 0012 
10.301.0012.2.046.01.310.000 

Categoria Econômica 

Secretaria de Saúde 
Saúde 
Atenção Básica 

Promoção e Assistência à Saúde 
Gestão da Secretaria de Saúde e das 
Unidades Básicas 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. ..... R$ 5 000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais ................................................ R$ 1 8 00,00 

Órgão 0604 
Função 10 
Subfunção' 302 

'· 

~..h 

Hospital Nossa Senhora do Rosário 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatori 
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Programa 0012 Promoção e Assistência à Saúde 
10.302.0012.2.045.01.310.000 Gestão do Hospital Nossa Senhora do 

Rosário 
Categoria Econômica 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais ................................................ R$ 90.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização ............................................................. R$ 460.000,00 

Órgão 

Função 

0702 

08 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 
Assistência Social 

Subfunção 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa 0016 Defesa Jurídico-Social da Criança e do 
Adolescente 

08.243.0016.2.055.01.110.000 Manutenção do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

Categoria Econômica 

3.3.90.36.00 Serviços de Terceiros -Pessoa Ffsica ........................ R$ 20.000,00 

Total ................................................................................................ R$ 1.927.000,00 

Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, 
ficam indicadas como recursos as anulações das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 
Função 

0202 
06 

Coordenadoria da Guarda Municipal 
Segurança Pública 

Subfunção 181 Policiamento 

Programa 0006 Segurança e Cidadania 
06.181.0006.2.041.01.110.000 Manutenção da Coordenadoria da Guarda 

Municipal 
Categoria Econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 
Órgão 0207 Diretoria de Trânsito e Transporte 
Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 

Programa 0005 

' ' 

Infra Éstrutura Urbana 

Segurança e Educação no Trânsito 

15.000,00 
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15.451.0005.2.050.01.110.000 Manutenção da Diretoria de Trânsito e 

Transporte 

Categoria Econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 9.000,00 
3.3.90.36.00 Serviços de Terceiros -Pessoa Física ........................ R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 Serviços de 1'erceiros -Pessoa Jurídica ..................... R$ 25.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ....................... R$ 29.000,00 

Órgão 
Função 

0401 
15 

Subfunção 451 

Programa 0010 

Secretaria de Obras e Planejamento 
Urbanismo 

Infra Estrutura Urbana 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

15.451.0010.1.003.01.110.000 Execução de Passagem sob a Via Férrea~ 

Botujuru 

Categoria Econômica 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis ............................................... R$ 80.000,00 

Órgão 
Função 

0401 
15 

Subfunção 451 

Programa 0010 

Secretaria de Obras e Planejamento 
Urbanismo 

Infra Estrutura Urbana 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

15.451.0010.1.004.01.110.000 Infra-Estrutura em Área e Vias Públicas 

Categoria Econômica 

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações ................................................. R$ 310.000,00 

Órgão 0401 Secretaria de Obras e Planejamento 
Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra Estrutura Urbana 
~ 

Programa 0010 Desenvolvimento Urbano e Meio Ambient 

15.451.0010.1.008.01.110.000 Intervenção em Situações de Risco 

Categoria Econômica 

4.4.90.51.00 Qlll'as e Instalações .................................................. R$ 82.000 O 

~ ' 
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Órgão 
Função 

0401 
15 

Subfunção 451 

Programa 0010 

Secretaria de Obras e Planejamento 
Urbanismo 

Infra Estrutura Urbana 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

15.451.0010.2.051.01.110.000 Manutenção da Secretaria de Obras e 

Planejamento 

Categoria Econômica 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 10.000,00 

Órgão 
Função 

0401 
18 

Subfunção 541 

Programa 0010 

Secretaria de Obras e Planejamento 
Gestão Ambiental 

Preservação e Conservação Ambiental 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

18.541.0010.1.009.01.110.000 Meio Ambiente e Turismo 

Categoria Econômica 

4.4.90.39.00 Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ................... R$ 73.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações ................................................... R$ 65.000,00 

Órgão 0404 Diretoria de Habitação Social 
Função 16 Habitação 

Subfunção 482 Habitação Urbana 

Programa 0007 Habitação Social 

16.482.0007.2.054.01.110.000 Manutenção da Diretoria de Habitação Social 

Categoria Econômica 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ................... R$ 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ...................... R$ 4.0 O 00 

Órgão 0404 Diretoria de Habitação Social 
Função 16 Habitação 

Subfunção 482 Habitação Urbana 
' ' 

Programa 0007 Rabi tação Social 
~{0 
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16.482.0007.1.017.01. ! l 0.000 Provimento Habitacional 

Categoria Econômica 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ................................................... R$ 330.000,00 

Órgão 
Função 

050! 
12 

Subfunção 362 

Secretaria de Educação 
Educação 

Ensino Médio 

Programa 0013 Democratizando o Acesso ao Ensino 
12.362.0013.2.005.01.230.000 Transporte Escolar para Alunos do Ensino 

Médio 
Categoria Econômica 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................... R$ 19.000,00 

Órgão 
Função 

0501 
12 

Subfunção 367 

Programa 0013 
12.367.0013.2.018.01.240.000 

Categoria Econômica 

Secretaria de Educação 
.Educação 

Educação Especial 

Democratizando o Acesso ao Ensino 
Apoio Financeiro à Entidades Voltadas à 
Educação Especial 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica ................... R$ 8.000,00 

Órgão 
Função 

0506 
27 

Subfunção 812 

Programa 0008 
27.812.0008.1.012.0l .110.000 

Categoria Econômica 

Diretoria de Esporte e Lazer 
Desporto e Lazer 

Desporto Comunitário 

Esporte e Lazer na Cidade 
Construção de Complexo de Lazer 

4.4.90.51.00 Obras e !nstalações ................................................... R$ 53.000,00 

Órgão 
Função 

0506 
27 

Subfunção 812 

Programa 0008 
27.812.0008.2.040.01.110.000 

Categoria Econômica 

Diretoria de Esporte e Lazer 
Desporto e Lazer 

Desporto Comunitário 

Esporte e Lazer na Cidade 
Manutenção da Diretoria de Esporte e Laze 
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3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. ..... R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais ................................................ R$ 40.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pennanente ...................... R$ 7.000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 122 

Programa 0014 
08.122.0014.2.035.01.110.000 

Categoria Econômica 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Administração Geral 

Proteção Social Básica 
Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 10.000,00 

Órgão 
FW1ção 

0701 
08 

Subfunção 241 

Programa 0014 
08.241.0014.2.025.01.110.000 

Categoria Econômica 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Assistência ao Idoso 

Proteção Social Básica 
Grupo Conviver 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 6.000,00 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 9.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ....................... R$ 1.000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 243 

Programa 0014 
08.243.0014.2.024.01.110.000 

Categoria Econômica 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Assistência à Criança e ao Adolescente 

Proteção Social Básica 
Cidadão para o Futuro 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 16.500,00 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 25.00 .po 
Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 243 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Assistência à Criança e ao Adolescente 
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Programa 0015 
08.243.0015.2.028.01.110.000 

Categoria Econômica 

Proteção Social Especial 
Adolescente Integrando-se 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 10.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ....................... R$ 2.000,00 

Órgão 
Função 

Q701 
08 

Subfunção 243 

Fundo Municipal de Assistência· Social 
Assistência Social 

Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa 0015 Proteção Social Especial 
08.243.0015.2.032.01.110.000 Abrigo 

Categoria Econômica 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais ..................................................... R$ 30.000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 244 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Assistência Comunitária 

Programa 0014 Proteção Social Básica 
08.244.0014.2.020.01.110.000 Ação Cidadão 

Categoria Econômica 

3.3.90.36.00 Serviços de Terceiros -Pessoa Física ........................ R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 21.000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 244 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Assistência Comunitária 

Programa 0014 Proteção Social Básica 
08.244.0014.2.021.01.110.000 Capacitação para o Mundo do Trabalho 

Categoria Econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 5,000,00 

3.3. 90.36.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Física ........................ R$ . 00,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 244 

Fundo Municipal de Assistência So al 
Assistência Social 

Assistência Comunitária 
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Programa 0014 Proteção Social Básica 
08.244.00 l 4.2.022.01. l 10.000 Recepção Acolhida 

Categoria Econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 75.000,00 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ..................... R$ 32.000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Subfunção 244 

Programa 0014 
08.244.0014.2.023.01.1l0.000 

Categoria Econômica 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Assistência Comunitária 

Proteção Social Básica 
Sócio Educativo 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ............................................... R$ 61.000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 
Programa 0015 Proteção Social Especial 

08.244.0015.2.030.01.110.000 Atendimento à Familia Vítima de Abuso / 
Violência Sexual 

Categoria Econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................ R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00 Serviços de Terceiros -Pessoa Física ........................ R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 17 .000,00 

Órgão 
Função 

0701 
08 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 
Programa 0015 Proteção Social Especial 

08.244.0015.2.033.01.110.000 Atendimento ao Morador de Rua 
Categoria Econômica 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais ..................................................... R$ 26.50R,OO 

Órgão 
Função 
Subfunção 

0901 
15 
452 

Programa 0020 
15.452.0020.1.005.01.110\-000 

Categoria Econômica ' 

Secretaria de Serviços Urbanos 
Urbanismo 
Serviços Urbanos 

) 
Gestão e Melhoria dos Serviços Urb /s 
Renovação da Frota ' 
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4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ....................... R$ 11.000,00 

Órgão 0901 
Função 15 
Subfunção 452 

Secretaria de Serviços Urbanos 
Urbanismo 
Serviços Urbanos 

Programa 0020 
15.452.0020.2.053.01.110.000 

Gestão e Melhoria dos Serviços Urbanos 
Manutenção da Secretaria de Serviços 
Urbanos 

Categoria Econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ........................................... R$ 350.000,00 

Total .............................................................................................. R$ 1.927.000,00 

Art. 3° Fica alterado no Plano Plurianual do exercício de 2011, o 
custo total dos programas de governo e das açõe;; governamentais descritos nos 

arts. 1 º e 2º desta Lei. /i 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na aita de sua publicação. 

! 

ARMANDO HASHI OTO 
Prefeito Munic al 

Publicado na cretaria e Administração e Finanças desta 

Prefeitura, aos trinta dias do mês de no(embro de pois m\l e onze. 
·---~ 

~---z--c C'.".<:ç;o-_~..,-..---.::::- <:.-- e.--<(~ 

Paulo Luiz Martinelli --

Secretário 


